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INTENÇÃO DE RECURSO:
Nos termos do artigo 4º, inciso XVIII da lei 10.520 e acórdão nº 339/2010, o qual recomenda a não rejeição da
intenção, manifesto o direito de interposição de recurso contra a aceitação da empresa vencedora para os itens 7 e
08. Manifesto contra os vícios nos procedimentos adotados, uma vez que a empresa não apresentou os
documentos de habilitação que atendem às exigências do edital, bem como os produto não atende as
especificações do edital. No recurso irei comprovar esta intenção.
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